
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 
 ESTADO DE MINAS GERAIS  

CNPJ: 18.270.447/0001-46 
Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 030/2024 

 

O  MUNICIPIO DE MANGA, com sede na Praça Coronel Bambem, 1477 – 

Centro – Manga/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.270.447/0001-46, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Anastácio Guedes Saraiva,  nomeado através do 

Termo de Posse de 1º de janeiro de 2021 portador da matrícula funcional nº 6210, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2024, publicada no PNCP de 29/04/2024, processo 

administrativo n.º 05/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) HOME 

CENTER SERCOM CORIBE LTDA, CNPJ: 05.307.549/0003-09 indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, representada por João Kairo da Silva Oliveira, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO E 

FERRAMENTAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANGA – MG. DO 

MUNICÍPIO DE MANGA/MG, especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I 

do edital de Licitação nº 03/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

Códig
o 

Descricao Produto Unidade 
Vlr 

Unitário 
Qtde 

SubTota
l 

37262 
ACABAMENTO DE METAL CROMADO PARA REGISTRO 
PEQUENO, DE PAREDE, 1/2 " OU 3/4 " 

UNIDAD
E 

22.4500 200,0000 4490,00 

42122 ACO CA-50 10,0MM Vergalhão -Barra 12M Barra 52.3000 500,0000 26150,00 

42127 ACO CA-60 5,0MM Vergalhão -Barra 12M Barra 15.6000 800,0000 12480,00 

37236 Adaptador PVC para sifão, roscável, 40MM x 1 1/4" UN 6.9500 200,0000 1390,00 
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37254 Alicate de corte diagonal 6" com isolamento. UN 9.3000 10,0000 93,00 

37256 
Anel borracha, DN 100MM, para tubo serie reforçada esgoto 
predial. 

UN 0.9500 25,0000 23,00 

37278 Arame farpado galvanizado,  16 BWG (1,65MM), classe 250. METRO 0.9900 2.500,0000 2475,00 

42037 
Arco de Serra de 200-300 Mm Material da Lâmina de Aço 
carbono de 8``-12``. 

UN 6.6000 10,0000 66,00 

42130 Areia Média -Posto Jazida /Fornecedor M³ 39.2500 2.100,0000 82425,00 

42132 Argamassa Colante AC II  Pacote 20KG UN 19.9500 150,0000 2992,00 

42131 Argamassa Colante AC I para ceramicas-Pacote 20KG UN 13.4500 100,0000 1345,00 

42133 Argamassa Colante Tipo AC III- Pacote 20KG UN 32.8500 150,0000 4927,00 

42066 Assento Vaso Sanitário Infantil em Plástico Branco UN 5.4500 15,0000 81,00 

42137 
Bloco de concreto Estrutural 14x19x39 cm,FBK 4,5 MPA 
(NBR6136) 

UN 2.9500 
10.000,000

0 
29500,00 

37321 
BOLSA DE LIGACAO EM PVC FLEXIVEL PARA VASO 
SANITARIO 1.1/2 " (40 MM) 

UNIDAD
E 

2.9500 50,0000 147,00 

42099 CABO ALUMINIO QUADRIPLEX NEUTRO NU 16MM m 1.6500 300,0000 495,00 

42102 Cabo Paralelo Duplo 2x2,5mm m 0.8500 5.000,0000 4250,00 

37386 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 
UNIDAD
E 

0.3000 50,0000 15,00 

42142 CIMENTO PORTLAND POZOLANICO CP V ARI -RS 40KG SACOS 40.9200 8.750,0000 
358050,0

0 

37770 
DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 250 A 45-KA JM2-
250I-250A 

UNIDAD
E 

449.0000 5,0000 2245,00 

37449 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A 
UNIDAD
E 

14.9000 20,0000 298,00 

37450 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 63 A 
UNIDAD
E 

14.9000 20,0000 298,00 

37448 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A 
UNIDAD
E 

14.9000 20,0000 298,00 

37447 DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40  ATE 50A 
UNIDAD
E 

2.2500 10,0000 22,00 

37451 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A 
UNIDAD
E 

5.7500 50,0000 287,00 

37454 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A 
UNIDAD
E 

20.9000 20,0000 418,00 

37460 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM 
LUVA 

METRO 0.4500 100,0000 45,00 

37464 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, 
DE 32 MM 

METRO 1.4500 500,0000 725,00 
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40729 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 
ROLO DE 19MM X 20 M, REISTENTE A UMIDADE E 
RESISTENCIA A U. V CLASSE A 

UNIDAD
E 

4.5500 50,0000 227,00 

42152 Fita Zebrada -200mx70mm- Rolo 200m UN 11.0000 50,0000 550,00 

42153 

Folha de Porta pronta de madeira, folha media (NBR 15930) de 
800X2100MM, de 35 MM a 40MM de espessura, nucleo semi-
solido (Sarrafeado), estrutura usinada para fechadura, capa lisa 
em HDF, acabamento melaminico branco (inclui dobradiças e 
fechaduras). 

UN 168.9500 15,0000 2534,00 

42154 

Folha de Porta pronta de madeira, folha media (NBR 15930) de 
900X2100MM, de 35 MM a 40MM de espessura, nucleo semi-
solido (Sarrafeado), estrutura usinada para fechadura, capa lisa 
em HDF, acabamento melaminico branco (inclui dobradiças e 
fechaduras). 

UN 168.9500 15,0000 2534,00 

42155 
FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS 
(ZARCAO) - LATA 0,9L 

LATA 16.3500 20,0000 327,00 

42111 
Interruptor Simples (2modulos)+ Tomada 2P+T 10A 250V 
Conjunto montado para embutir 4``x2`` ( Placa+ Suporte 
+Modulos) 

UN 6.3500 20,0000 127,00 

42112 
Interruptor Simples (2modulos) 10A, 250V, Conjunto Montado 
para embutir 4``x2`` (Placa + Suporte + Modulos) 

UN 10.8500 20,0000 217,00 

42113 
Interruptor Simples (3modulos)10A, 250V, Conjunto Montado para 
embutir 4``x2`` (Placa + Suporte + Modulos) 

UN 11.9500 20,0000 239,00 

37502 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 
PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) 

UNIDAD
E 

6.1500 50,0000 307,00 

37503 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 
PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO) 

UNIDAD
E 

6.1500 50,0000 307,00 

37509 
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES 
DE *72* X *72* MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO 

UNIDAD
E 

2.8500 20,0000 57,00 

37510 
JANELA BASCULANTE, ACO, COM BATENTE/REQUADRO, 60 
X 60 CM (SEM VIDROS) 

UNIDAD
E 

87.8500 10,0000 878,00 

37513 
JANELA MAXIMO AR, ACO, BATENTE / REQUADRO DE 6 A 14 
CM, PINT ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, COM GRADE, 1 FL, 
60  X 80 CM (A X L) 

UNIDAD
E 

249.0000 15,0000 3735,00 
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37515 

JANELA VENEZIANA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 
100 X 150 CM (A X L), 6 FLS (4 VENEZIANAS E 2 VIDROS), 
SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 8 A 9 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO / 
ALIZAR 

UNIDAD
E 

366.0000 15,0000 5490,00 

37550 
JUNCAO SIMPLES, PVC LEVE, 150 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UNIDAD
E 

34.4500 10,0000 344,00 

37560 
KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, PARA HIDROMETRO, 
BITOLAS 1/2" OU 3/4" - COMPLETO 

UNIDAD
E 

70.9500 5,0000 354,00 

42158 
Kit porta laminada de aço 80cm abertura direita cinza (inclui 
dobradicas e fechaduras) 

UN 474.0000 20,0000 9480,00 

37569 
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27) 

UNIDAD
E 

1.9500 200,0000 390,00 

37570 
LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27) 

UNIDAD
E 

1.8500 200,0000 370,00 

37571 
LAVATORIO / CUBA DE EMBUTIR, OVAL, DE LOUCA 
COLORIDA, SEM LADRAO, DIMENSOES *50 X 35* CM (L X C) 

UNIDAD
E 

30.2500 10,0000 302,00 

37572 
LAVATORIO DE CANTO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO 
(SEM COLUNA), DIMENSOES *40 X 30* CM (L X C) 

UNIDAD
E 

19.8500 10,0000 198,00 

37575 LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M 
UNIDAD
E 

5.7500 10,0000 57,00 

42163 
Lona Plástica Preta 6x100 60kg pesada Ref:150 Micra Multiuso -
Bobina 100m 

UN 788.0000 10,0000 7880,00 

42077 Mangueira Sucção Laranja Pesada de 1.1/2 m 15.9500 100,0000 1595,00 

37637 
PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL 
HIGIENICO ROLAO 

UNIDAD
E 

30.4500 50,0000 1522,00 

42174 
PARAFUSO AUTO ATARRACHANTE CABECA CHATA FENDA 
SIMPLES 1/4``(6,35MM)X25MM-PACOTE COM 100 Unidades 

UN 25.0000 1,0000 25,00 

37639 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 
FENDA SIMPLES 3,2 X 20 MM (3/4 ") 

UNIDAD
E 

0.0900 2.000,0000 180,00 

42169 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 
FENDA SIMPLES 3,5 X 25MM (1 ") 

UN 0.0900 2.000,0000 180,00 

37641 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 
FENDA SIMPLES 3,8 X 30 MM (1.1/4 ") 

UNIDAD
E 

0.0900 2.000,0000 180,00 

37642 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 
FENDA SIMPLES 4,8 X 40 MM (1.1/2 ") 

UNIDAD
E 

0.2500 2.000,0000 500,00 

37643 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 
FENDA SIMPLES 5,5 X 50 MM (2 ") 

UNIDAD
E 

0.1500 2.000,0000 300,00 
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42170 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 
FENDA SIMPLES 5,5 X 65 MM (2.1/2 "). 

UN 0.4500 2.000,0000 900,00 

42171 
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 
MM X 19 MM-Pacote com 100 

UN 0.0900 50,0000 4,00 

37646 
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 
DIAMETRO 1/4", COMPRIMENTO 1/2" 

UNIDAD
E 

1.2000 200,0000 240,00 

37647 
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 
DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 2" 

UNIDAD
E 

1.1500 200,0000 230,00 

37648 
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 2 1/4" 

UNIDAD
E 

1.2500 200,0000 250,00 

37649 
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 3", COM PORCA E ARRUELA 
DE PRESSAO MEDIA 

UNIDAD
E 

1.3500 200,0000 270,00 

42172 
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA, 
DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 80MM 

UN 0.7500 200,0000 150,00 

42173 
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA, 
DIAMETRO 5/16``, COMPRIMENTO 40MM 

UN 0.5800 200,0000 116,00 

42205 
PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E  
PISCINA, CORES LISAS/SOLIDAS, QUENTES, SEM 
MESCLAGEM/MISTURA, *10 X 10* CM 

M² 78.8000 100,0000 7880,00 

37654 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR 

M³ 210.0000 1.904,0000 
399840,0

0 

37655 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR 

M³ 155.0000 728,0000 
112840,0

0 

37656 
PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR 

M³ 155.0000 140,0000 21700,00 

42175 
PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO DOBRADO, 150 X 60 X 20 
MM, E = 3,00 MM OU 200 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM 

KG 10.8500 500,0000 5425,00 

42176 
PERFIL "U" SIMPLES DE ACO DOBRADO 75 X *40* MM, E = 
2,65 MM 

KG 9.4500 500,0000 4725,00 

37662 
PLACA/TAMPA CEGA EM LATAO ESCOVADO PARA 
CONDULETE EM LIGA DE ALUMINIO 4 X 4" 

UNIDAD
E 

14.2500 10,0000 142,00 

37664 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR) M³ 208.0000 2.184,0000 
454272,0

0 

37667 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI 
HORIZONTAL/LAMINADA, ACABAMENTO ANODIZADO 
NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 

M² 473.9500 42,0000 19905,00 
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42181 
PORTAO DE CORRER EM CHAPA 20 FIXO DE BARRA DE 
FERRO CHATA DE 3X1/4`` NA VERTICAL SEM REQUADRO 
ACABAMENTO NATURAL COM TRILHOS E ROLDANAS 

M² 475.9500 65,0000 30936,00 

37679 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 33 (3 X 9) KG 17.9500 10,0000 179,00 

37683 PROLONGADOR/EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA 3 M 
UNIDAD
E 

44.0000 5,0000 220,00 

37689 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, 
DE EMBUTIR, PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 
DISJUNTORES DIN 

UNIDAD
E 

14.9500 10,0000 149,00 

37695 
REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG 
= 1025 UNIDADES) 

KG 0.1200 20,0000 2,00 

42118 
Refletor LED 200w IP66 6000K Potência :200w/ tensão:bivolt/ 
temperatura de cor:6000k-luz branca/fluxo luminoso:12000 
lúmens/ grau de proteção:IP66,LED SMD/Garantia 12 meses 

UN 10.7500 50,0000 537,00 

37720 
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, 
DE CONECTOR, SEM BASE 

UNIDAD
E 

22.9500 30,0000 688,00 

42185 
Revestimento em ceramica esmaltada comercial PEI Menor ou 
igual A 3 formato menor ou igual A 2025 cm² 

M² 32.9500 900,0000 29655,00 

42189 
SELANTE TIPO VEDA CALHA PARA METAL E 
FIBROCIMENTO-cartucho 300ML 

UN 18.8000 20,0000 376,00 

42190 SOLVENTE THINNER -5L LATA 81.0000 100,0000 8100,00 

37741 
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO 
TEMPO, PARA LAMPADAS 

UNIDAD
E 

3.9500 100,0000 395,00 

37742 
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

METRO 15.9000 210,0000 3339,00 

42192 
Tela de aço soldada nervurada CA-60 Q-61 (0,97KG/M2) 
DIAMETRO DO FIO=3,4 MM LARGURA=2,45 
COMPRIMENTO=6,0M ESPACAMENTO DA MALHA=15X15CM 

UN 40.8000 45,0000 1836,00 

42191 
Tela de arame galvanizada quadrangular/losangular, fio 
2,11MM(14BWG), BITOLA FINAL =*2,8MM*, MALHA*8X8*CM 
H=2M 

M² 36.6500 50,0000 1832,00 

42206 
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO, 
PLAN, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2. 

UN 1.0500 
12.000,000

0 
12600,00 
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37807 
TELHA ONDULADA EM ACO ZINCADO, ALTURA DE 17 MM, 
ESPESSURA DE 0,50 MM, LARGURA UTIL DE 
APROXIMADAMENTE 985 MM, SEM PINTURA 

M² 36.1000 300,0000 10830,00 

37808 
TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, 
ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 
0,50 MM E LARGURA UTIL DE 980 MM 

M² 36.8500 300,0000 11055,00 

42193 
TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO 
HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862) - LATA 18L 

LATA 3.6500 10,0000 36,00 

42194 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO - LATA  18L LATA 95.0000 100,0000 9500,00 

42195 
Tinta Epóxi Brilhante base solvente (Kit com tinta 3,6 l+catalisador 
0,9 l) 

KIT 32.7500 20,0000 655,00 

42196 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE-3,6L LATA 43.4500 200,0000 8690,00 

42197 TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA-EXTERIOR LATA 18 L LATA 50.9500 100,0000 5095,00 

42198 TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA-INTERIOR LATA 18L LATA 8.9500 100,0000 895,00 

42199 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD EXTERIOR LATA 18L LATA 108.9500 100,0000 10895,00 

42200 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD INTERIOR LATA 18L LATA 108.9500 100,0000 10895,00 

37834 
TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 120,0 MM, 
DIAMETRO DOS BANZOS INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 
MM, DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 MM 

METRO 8.8000 120,0000 1056,00 

37852 
VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA 
MICTORIO COM ACIONAMENTO POR PRESSAO E 
FECHAMENTO AUTOMATICO 

UNIDAD
E 

25.8500 20,0000 517,00 

37787 VALVULA RETENÇÃO HORIZONTAL EM LATÃO DE 1.1/2" 
UNIDAD
E 

116.7500 30,0000 3502,00 

37788 VALVULA RETENÇÃO HORIZONTAL EM LATÃO DE 2" 
UNIDAD
E 

130.9500 20,0000 2619,00 

37855 
VIGA APARELHADA  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

METRO 19.9500 180,0000 3591,00 

3785
6 

VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

METRO 20.9500 200,0000 4190,00 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Manga. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 

da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
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a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
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a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 23/05/2024 2(duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Manga, 23 de maio de 2024. 

 

_________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________________ 

Home Center Sercom Coribe Ltda  

Empresa 
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